
 

 
Estado de Santa Catarina 
Município de Herval d’Oeste  
CNPJ: 82.939.430/0001-38 
 www.hervaldoeste.sc.gov.br 

 

Rua  Nereu Ramos, 389  - Herval d’Oeste – SC – 89.610-000 
Fone : (49) 3554 0922  -  licitacao@hervaldoeste.sc.gov.br 

 

1 

PROCESSO LICITATÓRIO N° 022/2024. 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 012/2024. 
UNIDADE GESTORA: PREFEITURA MUNICIPAL DE HERVAL D’OESTE 
TIPO: MENOR PREÇO POR  ITEM 
 

 
OBJETO: Contratação de empresa especializada para a prestação dos serviços de Agente de 
Integração, para a operacionalização do programa de estágio remunerado de estudantes e 
o envio dos dados ao e-social, em conformidade com a lei 11.788/2008, nas diversas 
Secretarias da Administração Municipal de Herval d’Oeste. 
 
 
 Trata-se de Impugnação ao edital de Pregão Eletrônico nº 012/2024  interposto pela 
empresa   CENTRO DE INTEGRAÇÃO DE ESTUDANTES  - ESTÁGIOS CIN. 
 

 O pedido de impugnação, foi interposto tempestivamente, sendo 

analisado pela Assessoria Jurídica do município, a qual manifestou-se pela improcedência da 

Impugnação conforme parecer  nº 071/2024. 

 

 Diante da manifestação da Assessoria Jurídica; 

 

DECIDO: 

 Pelo conhecimento da impugnação, Julgando-a IMPROCEDENTE. 

 

 Determino ao setor de Licitações em especial ao Agente de 

Contratação/Pregoeiro que dê prosseguimento do feito dentro do estabelecido no edital que 

rege o processo administrativo  de  Pregão Eletrônico  nº 012/2024. 
 

Informe-se a parte interessada.                                                                           

Publique-se 

Registre-se 

Cumpra-se.           

  Herval d’Oeste 21 de março  de 2024. 

 

 

  

MAURO SÉRGIO MARTINI 

Prefeito 
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